
“Deus Seja Louvado”

     
PROJETO DE LEI Nº   __         ___            /2024

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de R$ 5.784.000,00 (Cinco 
milhões, setecentos e oitenta e quatro mil reais), que especifica.

O Prefeito Municipal de Bebedouro, usando de suas atribuições legais,
Faz saber que a Câmara Municipal aprova a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica autorizada na Contadoria Municipal, nos termos da legislação em vigor a 
abertura de um crédito suplementar no valor de R$ 5.784.000,00 (Cinco milhões, 
setecentos e oitenta e quatro mil reais) para suplementação de verba do orçamento 
vigente.

Art. 2º - Para abertura do crédito a que se refere o artigo 1º, serão utilizadas as 
seguintes dotações:

05

05.01.00
3.3.90.00.00 – 12.361.2009-2041

06
06.04.00

3.3.90.00.00 – 10.122.1009-2039
3.3.90.00.00 – 10.122.1009-2039
3.3.90.00.00 – 10.122.1009-2039

Secretaria Municipal de Educação
Departamento de Educação

Aplicações Diretas_____________

Secretaria Municipal de Saúde
Departamento de Administração 
Hospitalar

Aplicações Diretas__________
Aplicações Diretas_____________
Aplicações Diretas_____________

60.000,00

400.000,00
700.000,00
420.000,00
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“Deus Seja Louvado”

06.09.00 Departamento de Saúde

3.3.90.00.00 - 10.302.1003 – 2011
3.3.90.00.00 – 10.304.1004 - 2019
3.3.90.00.00 - 10.302.1003 – 2346
3.3.90.00.00 - 10.301.1010 – 2374

20

20.05.00

3.3.90.00.00 - 18.541.6006 – 2224
3.3.90.00.00 - 18.541.6006 – 2224

22

22.01.00

3.3.90.00.00 - 15.452.8001 – 2387
3.3.90.00.00 - 15.452.8001 – 2387

22.02.003.3.90.00.00 - 
06.181.8002 – 2267

23

23.02.00
3.3.90.00.00 - 08.244.4007 – 2477
3.3.90.00.00 - 08.244.4007 – 2477

24

24.02.00

3.3.90.00.00 - 15.122.5010 – 2190
3.3.90.00.00 - 15.122.5010 – 2190

Aplicações Diretas_____________
Aplicações Diretas_____________
Aplicações Diretas_____________
Aplicações Diretas_____________

Secr. Mun. Desenv. Econom. G. 
Emprego e Renda
Departamento de Meio Ambiente
Aplicações Diretas_____________
Aplicações Diretas_____________

Secr. Mun. Segurança Pública e 

Transporte
Departamento de Trânsito e Transporte
Aplicações Diretas_____________
Aplicações Diretas_____________

Guarda Civil Municipal
Aplicações Diretas_____________

Secr. Mun. Desenv. Social e Cidadania 
Departamento de Assistência Social

Aplicações Diretas_____________
Aplicações Diretas_____________

Secr. Mun. Adm. Planejamento e G. 
Públicas 
Depart. Planej. Desenv. Urbano e Obras
Aplicações Diretas_____________
Aplicações Diretas_____________

300.000,00
90.000,00

1.200.000,00
4.000,00

200.000,00
150.000,00

30.000,00
20.000,00

115.000,00

40.000,00
25.000,00

160.000,00
120.000,00
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“Deus Seja Louvado”

24.04.00

3.3.90.00.00 - 15.451.5003 – 2349
3.3.90.00.00 - 15.451.5003 – 2349

24.12.00

3.3.90.00.00 - 04.122.8003 – 2268

Depart. De Prest. Serviços Públicos

Aplicações Diretas_____________
Aplicações Diretas_____________

FEBOM-Fundo Municpal Especial 
Bombeiros

Aplicações Diretas_____________
TOTAL

1.400.000,00
300.000,00

50.000,00
5.784.000,00

Art. 3º - O valor do presente crédito será aberto por Decreto do Executivo, nos termos 
do Artigo 43 da Lei Federal 4320/64.

Art. 4º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão por conta 
de dotações próprias, consignadas no orçamento, suplementadas se necessário. 

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

Prefeitura Municipal de Bebedouro, 12 de junho de 2024

Lucas Gibin Seren
Prefeito Municipal
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“Deus Seja Louvado”

Bebedouro Capital Nacional da Laranja, 12 de junho de 2024.
OEP/495/2024

Senhor Presidente

Encaminhamos para apreciação e aprovação dessa Egrégia Câmara, em regime de 
urgência, o Projeto de Lei que dispõe sobre abertura de crédito suplementar no valor de 
R$ 5.784.000,00 (Cinco milhões, setecentos e oitenta e quatro mil reais), que especifica.

O projeto em questão é referente a adoção das providências necessárias para aquisição 
de combustíveis, manutenção preventiva e corretiva, aquisição de peças em geral, 
pneus, lubrificantes e derivados, destinados a frota municipal, bem como, aquisição de 
medicamentos para atender as determinações judiciais, saneantes para o setor de 
vetores e internações judiciais. Vale salientar que, tal valor geral solicitado serão 
distribuídos para as despesas de cada departamento e secretarias com a estimativa de 
5 (cinco) meses, informado de acordo com as suas necessidades para cada órgão e 
suas despesas, conforme relatório anexo.

Atenciosamente.

Lucas Gibin Seren
Prefeito Municipal

À Sua Excelência o Senhor
Dr. Edgar Cheli Junior
Presidente da Câmara Municipal de Bebedouro
Bebedouro-SP.
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“Deus Seja Louvado”

D E C L A R A Ç Ã O

LUCAS GIBIN SEREN, Prefeito Municipal de Bebedouro, no uso de suas 

atribuições legais, DECLARA para os devidos fins legais, notadamente para 

os ditames do inciso II do Artigo 16 da Lei Complementar nº 101/2000, que o 

valor da despesa objeto do presente expediente legislativo, encontra-se 

adequado à Lei Orçamentária do corrente exercício, bem como, de igual 

forma, ao Plano Plurianual e à Lei de Diretrizes Orçamentárias.

                                                                Por ser verdade, firma a presente declaração.

    Bebedouro, 12 de junho de 2024.

                Lucas Gibin Seren
                 Prefeito Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

Câmara Municipal de Bebedouro , 12 de junho de 2024

15

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar?chave=RYCSXYRX3JAS647X, ou vá até o 
site http://177.21.38.106/Siave/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este documento 
é válido:

Código para verificação: RYCS-XYRX-3JAS-647X
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